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CAPITULO |

DA REALIZACAO E CARATER DA CONFERENCIA

Art. 1°. O Forum Estadual de Educacéao, instiuido pela resolugcdo SEED 1221/2013, no uso de
suas atribuicdes, conforme prevé o Art. 2 de seu Regimento Interno, em conformidade com a
deliberacdo da Conferéncia Nacional de Educacdo 2010 convoca para realizacdo da
Conferéncia Estadual de Educacao entre os dias 24 a 26 de setembro de 2013, em Curitiba -
Parana.

§ 1° A Conferéncia Estadual de Educacdo serd precedida por etapas preparatorias,
conferéncias livres, municipais ou intermunicipais, sendo que todas estas atividades serao
realizadas no ano de 2013 entre os meses de marco a junho.

§ 2° A Conferéncia Estadual de Educacdo possui carater deliberativo e apresentara um
conjunto de propostas dos municipios e do estado que compord o documento base da
Conferéncia Nacional de Educacado, subsidiard a efetivacdo e a implementacdo do Plano
Nacional e Estadual de Educacdo, no contexto da construcdo do Sistema Nacional de
Educacado, abrangendo especialmente a participacdo popular, a cooperacdo e o regime de
colaboracéo.

CAPITULO Il

DOS OBJETIVOS

Art. 2°. A Conferéncia Estadual de Educacgao tem por objetivos:

| - OBJETIVO GERAL - Apresentar proposi¢cdes para a politica municipal, estadual e
nacional de educacdo, indicando responsabilidades, corresponsabilidades, atribuicdes
concorrentes, complementares e colaborativas entre 0s municipios e os sistemas de ensino.

Il - OBJETIVOS ESPECIFICOS

a) Avaliar a Iimplementacdo das deliberacbes da Conferéncia Nacional de
Educacdo/2010, verificando impactos e procedendo as atualizacbes de propostas
para a elaboracéo de politicas de educacao.

b) Acompanhar o processo de tramitacdo e implementacdo das diretrizes, medidas
legislativas estabelecidas nas metas e estratégias do PNE, contribuindo para
articular o Sistema Nacional de Educacéao.

c) Construir conceitos, diretrizes e estratégias para a efetivacdo do Sistema Nacional e
Estadual de Educagéo.

d) Consolidar o processo de institucionalizacdo do Forum Estadual de Educacg&o, como
instancia consultiva de articulacdo, organizacdo, acompanhamento da politica
estadual e nacional de educacéo e, especialmente, da efetivacdo do PNE.

e) Integrar todos os niveis, etapas e modalidades da educacdo numa abordagem
sistémica, com vistas a edificar o Sistema Estadual e Nacional de Educacéo,



especialmente no tocante ao planejamento e gestdo, avaliagcdo, financiamento,
formacdo inicial e continuada dos trabalhadores em educacéo, além da garantia das
condi¢Oes de oferta de ensino com qualidade social.

f)  Propor reformulacdes necessarias ao marco legal da Educacao Nacional para que o
planejamento de acdes articuladas entre a Unido, os estados, Distrito Federal e os
municipios se torne uma estratégia basilar para a implementacao do Plano Nacional
de Educacéo.

g) Indicar as condi¢cdes para a definicdo de politicas educacionais que promovam a
incluséo social e valorizem a diversidade.

CAPITULO 1l

DA ESTRUTURA E ORGANIZACAO

Art. 3°. A Conferéncia Estadual de Educacéo sera realizada em Curitiba— PR, no periodo de 24
a 26 de setembro de 2013 e sera precedida por Conferéncias Municipais ou Intermunicipais de
Educacéo.

§ 1° Poderdo participar desse processo o Poder Publico, segmentos educacionais, setores
sociais, entidades que atuam na area da educacdo e todas/os as/os profissionais e pessoas
dispostas a contribuir para a melhoria da educacéo brasileira conforme critérios estabelecidos
neste regimento.

§ 2° Poderdo ser organizadas Conferéncias Preparatorias e Livres com ampla participagédo da
sociedade, de forma presencial ou digital, sem caréater deliberativo.

Art. 4°. A Conferéncia Estadual de Educacdo serd presidida pelo Coordenador do Férum
Estadual de Educagéo ou por outro membro do FEE-PR, por ele designado.

Art. 5°. O Férum Estadual de Educacdo organizar4d a Conferéncia Estadual de Educacéo
desenvolvendo suas atividades, conforme o disposto na Resolucédo 01/2012 de Convocacao da
Conferéncia Nacional de Educacéo, aprovada em reunido do Férum Nacional de Educacédo
realizada no dia 08 de maio de 2012 e, Regulamento da Conferéncia Estadual de Educacéao,
aprovado pelo Férum Estadual de Educacdo em sua reunido realizada no dia 29 de abril de
2013 observando-se o seguinte:

l. atender aos aspectos politicos, administrativos e financeiros que sejam relevantes
para a realizacdo da Conferéncia Estadual de Educacéo;

Il. apoiar e acompanhar a preparacdo e o desenvolvimento das Conferéncias
Preparatérias e Livres, Municipais ou Intermunicipais de Educacao;

[l realizar a Conferéncia Estadual de Educacgéo.
Art. 6°. As Conferéncias de Educacao, Municipais ou Intermunicipais e a Estadual, terdo como
objeto de discusséo o Documento- Referéncia da || CONAE.

8§ 1° Os Foéruns Municipais de Educagéo, com a colaboracdo do Férum Estadual de Educacéo,



serdo responsaveis pela coordenacdo das Conferéncias Municipais ou Intermunicipais e terdo
como referéncia as representacdes locais dos segmentos e setores que compdem o FOrum
Nacional de Educacao, garantindo, no minimo, a seguinte representacao:

l. 01 (um/a) representante dos/das gestores/as da educacao;

Il. 01 (um/a) representante dos/das trabalhadores/as em educacéo;

[l 01 (um/a) representante dos/das estudantes

IV. 01 (um/a) representante dos/das pais/maes.
§ 2° Quando nao existir Forum Municipal de Educacgéo, o Férum Estadual de Educacéo devera
articular com os segmentos e setores municipais a criagdo de comissao organizadora da
conferéncia em ambito municipal ou intermunicipal, respeitando a composicdo minima

apresentada no paragrafo anterior.

8 3° Os Regimentos das Conferéncias Municipais ou Intermunicipais, terdo como referéncia
este Regimento e levardo em consideracdo os seguintes aspectos:

l. documento-referéncia produzido pelo Férum Nacional Educacéo;

Il. documentos produzidos por foruns locais, entidades e especialistas com
reconhecidas contribuicbes para a educacao nacional;

Il Documentos produzidos pelos Forum Estadual e Nacional de Educacao;

IV.  informacdes técnicas e politicas.
Art. 7°. O FEE constituiu comissdes especiais para a execucao das acdes referentes a todas as
etapas da Conferéncia Estadual de Educacéo, a saber:

a) Comissao Especial de Divulgacao e Mobilizagao;

b) Comissao Especial de Monitoramento e Sistematizacao;
§ 1° A Comisséo Especial de Divulgacdo e Mobilizacao é responsavel pela/o ou por:

l. apoio para a instalacdo dos féruns municipais de educacdo ou das comissfes
organizadoras nos municipios;

Il. acompanhamento da realizacdo das Conferéncias Preparatdrias e Livres,
Municipais ou Intermunicipais e da Conferéncia Estadual de Educacéo;

II. realizacdo de campanha publicitaria e elaboracdo de materiais de divulgacédo da
etapa Conferéncia Estadual de Educacao, assim como sua distribuicdo e insercao
nos locais e meios mais apropriados;

§ 2° A Comisséao Especial de Monitoramento e Sistematizacao é responsavel pela:

l. elaboracdo da proposta metodoldgica da Conferéncia Estadual de Educacao,
incluindo a sua dindmica, definicio do seu tema central, eixos teméticos,



coloéquios e mesas de interesse;

I. inclusdo das emendas vindas das conferéncias municipais ou intermunicipais que
compordo o Documento-Base;

[l sistematizacdo das propostas aprovadas nas Plenarias de Eixo da Conferéncia
Estadual de Educacéo;

IV.  apreciagdo das mocgbOes, de acordo com o0s critérios estabelecidos neste
regimento, a serem apresentadas a plenaria;

V. sistematizacdo e elaboracdo do Documento Final da Conferéncia Estadual de
Educacao.

CAPITULO IV

DO TEMARIO E DA PROGRAMACAO

Art. 9°. As conferéncias municipais ou intermunicipais e a estadual tém como tema principal: O
PNE na Articulacdo do Sistema Nacional de Educacdo: Participacdo Popular;
Cooperacdo Federativa e Regime de Colaboracdo, que deve ser discutido a partir dos
seguintes eixos teméticos:

Eixo | — O Plano Nacional de Educacéo e o Sistema Nacional de Educacgdo: organizacéo e
regulacéao.

Eixo Il — Educacéo e diversidade: justica social, inclusdo e direitos humanos.

Eixo lll — Educacdo, trabalho e desenvolvimento sustentavel: cultura, ciéncia, tecnologia,
saude, meio ambiente.

Eixo IV — Qualidade da Educacdo: democratizagcdo do acesso, permanéncia, avaliacao,
condicBes de participacao e aprendizagem.

Eixo V — Gestado Democratica, Participacdo Popular e Controle Social.

Eixo VI — Valorizagdo dos Profissionais da Educacéo: formacdo, remuneracéo, carreira e
condi¢Bes de trabalho.

Eixo VIl — Financiamento da Educacéo: gestao, transparéncia e controle social dos recursos.

Paragrafo dnico. Integram, ainda, o Documento-Referéncia, como anexos, o texto do PL
8.035/10 e outros.

Art. 10. A Conferéncia Estadual de Educacao seré estruturada com a seguinte dindmica:
l. credenciamento;

. solenidade de abertura;



. conferéncia de abertura;

V. plenaria de aprovacdo do Regimento Interno;

V. reunides setoriais (segmentos e setores);
VI.  plenarias de eixo; e,
VIl.  plenéria final.

Paragrafo Unico. A critério da comissao organizadora poderdo ser organizados apresentacoes
culturais, painéis tematicos, coloquios e mesas de interesse.

Art. 11. Os debates na Conferéncia Estadual de Educacdo deveréo orientar-se por uma visao
ampla, abrangente, inclusiva e sistémica da educacdo, primando pela garantia do processo
democrético, pelo respeito matuo entre os/as participantes, pela promocao da pluralidade de
ideias, identidades e expressdes, pela consideracdo a representatividade dos segmentos e
setores sociais e pelo fortalecimento da articulacao entre os entes federados.

Art. 12. As atividades da Conferéncia Estadual de Educacdo terdo como referéncia a
programacao presente no Anexo | deste Regimento.

CAPITULO V

DA METODOLOGIA NAS ETAPAS DA CONFERENCIA

Art. 13. As contribuicBes e propostas ao Documento-Referéncia aprovadas nas Conferéncias
Municipais ou Intermunicipais de Educac¢éo serdo encaminhadas a Conferéncia Estadual, por
meio de sistema informatizado de relatoria.
8 1° No Documento Referéncia poderéo ocorrer quatro tipos de emendas:

¢ Aditivas

e Supressivas (parciais ou totais)

e Substitutivas

¢ Novas emendas (novo paragrafo ao Documento)
8§ 2° As emendas ao Documento Referéncia deverdo ser apresentadas nas Conferéncias
Municipais ou Intermunicipais. Na Conferéncia Estadual de Educacdo n&o serdo realizadas
emendas ao Documento Referéncia.
Art. 14. Para a elaboragédo do Caderno de Emendas da Conferencia Estadual de Educagé&o o

Forum Estadual de Educacéo considerara as emendas ao Documento Referéncia votadas e a
aprovadas com no minimo 30% dos presentes nas plenarias de eixo ou na plenéria final das



conferéncias municipais ou intermunicipais de educacgao, inserindo-as devidamente no sistema
informatizado de relatoria da Il CONAE.

8 1° O Caderno de Emendas sera estruturado em dois volumes:

Volume | — com o Bloco |, onde constardo as emendas aprovadas em no minimo 20%
(vinte por cento) das conferéncias municipais ou intermunicipais, que o FEE recomenda a sua
aprovacao e, o Bloco Il, onde constardo as emendas aprovadas em no minimo 20% (vinte por
cento) das conferéncias municipais ou intermunicipais, que o FEE n&o recomenda a sua
incorporacao;

Volume II — com o Bloco lll, onde constardo as emendas passiveis de destaque
aprovadas em menos de 20% (vinte por cento) das conferéncias municipais ou intermunicipais.

Art. 17. As discussodes realizadas nas atividades da Conferéncia Estadual de Educacdo devem
se limitar aos contetdos do Caderno de Emendas e do Documento-Referéncia.

SECAO |
DOS COLOQUIOS

Art. 17. Os eixos tematicos poderdo ser desdobrados em varios coloquios, conforme
programacao da Conferéncia Estadual de Educagéo.

Art. 18. Os coléquios deverdo observar o tema da Il CONAE, a partir do contetdo disposto no
Documento-Referéncia, além das emendas elaboradas para este fim e deverdo ter em comum
0S seguintes aspectos:

I. as mesas deverdo contar com expositores/as e coordenadores/as; as exposicdes
deverdo ter carater fundamentalmente pedagogico, objetivando o aprofundamento dos debates
na |l CONAE;

II. O nimero de delegados/as credenciados/as devera ser anunciado no inicio das
atividades dos coloquios;

Ill. Cada expositor/a de coloquio terd, no maximo, vinte minutos para sua participacao.

SECAQ Il
DAS PLENARIAS DE EIXO

Art. 19. As plenérias de eixo terdo as seguintes etapas:
l. apresentacao da equipe de coordenacao dos trabalhos;
Il. leitura do texto de apresentacdo dos eixos, constante no Documento Referéncia.
II. leitura do Bloco | do Caderno de Emendas;
Il. recebimento dos destaques orais do Caderno de Emendas dos blocos I, 1l e .
IV.  discussdo dos destaques e encaminhamentos das deliberacdes para a plenaria
final.

Paragrafo Gnico. A coordenacgdo e relatoria das plenarias de eixo serd indicada pelo
Forum Estadual de Educagéo.

Art. 20. A discusséo e as deliberacbes das emendas terdo os seguintes critérios:

l. As emendas relativas aos respectivos eixos, constantes do caderno de emendas,
Bloco I, que ndo forem destacadas oralmente pelo plenario serdo consideradas
aprovadas;

I. As emendas relativas aos respectivos eixos, contidas no caderno de emendas,



Bloco Il e lll que ndo forem destacadas, oralmente, serdo rejeitadas.

Il A apresentacdo, a discussdo e a votacdo do/s destaque/s serd/ao realizadals
durante os trabalhos das plenérias de eixo.

V. Havendo posicionamento divergente quanto ao mérito de qualquer emenda
apresentada ao Documento-Referéncia, a coordenacdo dos trabalhos deve
garantir uma defesa favoravel e uma contraria, antes do processo de votacao.

V. As emendas encaminhadas a plenéria final, com mais de 50% de votos dos/das
presentes nas plenarias de eixo, serdo incorporadas ao Relatorio Final.

VI.  As emendas que obtiveram mais de 30% e menos de 50% de votos dos/das
presentes nas plenarias de eixo serdo encaminhadas para apreciacao na plenaria
final.

VIl.  As emendas destacadas e discutidas nas plenarias de eixo, que nao obtiverem
30% de votos dos/das presentes, serdo consideradas rejeitadas.

Art. 16. Nas plenérias de eixo as emendas poderdo sofrer ajustes de redagcdo a partir de
acordos ou consensos formulados por ocasido do processo de votacéo, vedada a alteracdo do
mérito da proposta.

SECAO IlI
DA PLENARIA FINAL

Art. 22. Na plenaria final as propostas serdo votadas e aprovadas quando obtiverem maioria
simples, ou seja, mais de 50% de votos dos/das presentes.

8 1° Na plenaria final as emendas poderdo sofrer ajustes de redacdo a partir de acordos ou
consensos formulados por ocasido do processo de votacdo, vedada a alteracdo do mérito da
proposta.

8§ 2° Constardo do Documento Final da Conferéncia Estadual de Educacdo, as propostas
aprovadas na plenaria final.

Art. 23. As intervencbes nas plenarias da Conferéncia Estadual de Educacdo deveréo
acontecer num intervalo de tempo de trés minutos para cada participante.

Paragrafo Unico. As declaracdes de voto deverdo ser encaminhadas, por escrito, a
coordenacao para posterior registro.

Art. 24. As questdes de ordem levantadas deverdo versar sobre a pauta em debate e serdo
resolvidas pela coordenacdo dos trabalhos ou, se ainda necessario, poderdo ser remetidas
para apreciacdo e posicionamento do Forum Estadual de Educacdo, sem prejuizo do
andamento das atividades.

SECAQ IV
DAS MOCOES

Art. 25. Os/As delegados/as s6 poderdo apresentar mogdes que tenham como conteudo o
tema central e os eixos tematicos da Conferéncia Nacional de Educacdo e em formulério
proprio da Conferéncia Estadual de Educacgao.

8§ 1° Somente serdo aceitas mocbes que forem assinadas por 20% ou mais dos/as
delegados/as credenciados/das na Conferéncia Estadual de Educacdo, ou que forem
aprovadas em plenaria de eixo;



8 3° As mogdes serdo recebidas pela Comissdo de Monitoramento e Sistematizagdo até
as 18 horas do dia anterior a plenaria final;

8 4° As mogOes deverdo ter, no maximo, uma lauda e ndo poderdo substituir as
deliberagbes da Conferéncia Estadual de Educagéo.

8 5° As mogOes terdo sua admissibilidade avaliada pela Comissdo Especial de
Monitoramento e Sistematiza¢do, segundo os critérios acima enunciados.

8 6° As mogdes admitidas pela Comissao Especial de Monitoramento e Sistematizagéo
serdo encaminhadas para deliberacdo da Plenaria Final.

CAPITULO VI

DA COMPOSICAO E PARTICIPACAO NA CONFERENCIA
ESTADUAL DE EDUCACAO

Art. 26. A Conferéncia Estadual da Educacdo contarA com uma participagdo ampla e
representativa das varias instituicbes federais, estaduais e municipais, organizagdes,
entidades, segmentos sociais e setores; de representantes dos poderes Executivo, Legislativo
e Judiciario; dos sistemas de ensino; das entidades de trabalhadores/as da educacéo; de
empresarios/as; de 6rgaos publicos; de entidades e organizacdes de pais/mées e de
estudantes; da sociedade civil; dos movimentos de afirmacao da diversidade; dos conselhos de
educacéo e de organismos internacionais, conforme Anexo Il deste Regimento.

Art. 27. Os/As participantes da Conferéncia Estadual de Educacao estardo distribuidos/as em
trés categorias:

I. delegados/as eleitos/as por segmentos e setores, que tenham participado das
conferéncias municipais ou intermunicipais com direito & voz e voto nas plenarias deliberativas
da Conferéncia;

Il. delegados/as natos/as, com direito a voz e voto nas plenérias deliberativas da
Conferéncia;

lll. observadores/as, com direito a voz nos coléquios e sem direito a voto em quaisquer
das atividades deliberativas da Conferéncia;

Art. 28. Sdo delegados/as eleitos/as para a Conferéncia Estadual de Educacdo os/as
escolhidos/as por segmento e setores no ambito de suas respectivas entidades que tenham
participado nas Conferéncias Municipais ou Intermunicipais, de acordo com a distribuicao,
conforme o que dispdem os Anexos lll e IV deste Regimento.

§ 1° fica assegurada a participacdo na Conferéncia Estadual de Educacdo de, no
minimo, 50% dos delegados/as representando a Educacdo Basica, 30% dos delegados/as
representando a Educacdo Superior e 20% dos delegados/as representando a educacao
profissional e tecnolégica, contemplando os segmentos de que dispde o caput deste artigo.

8 2° na impossibilidade de participagdo do delegado titular o segmento ou setor indicara
0 suplente para substituicéo.

§ 3° Arelacéo de delegados/as a Conferéncia Estadual de Educacéo, apresentada pelos
segmentos ou setores podera contemplar um quantitativo de suplentes, obedecendo a seguinte
proporcao:

l. segmentos com 1 (um/uma) delegado/a poderdo apresentar 1 (um/uma) suplente;



Il. segmentos com uma quantidade de delegados/as maior que 1 (um/uma) e menor
gue 8 (oito) poderao apresentar 2 (dois/duas) suplentes;

[ll. segmentos com uma quantidade de delegados/as acima de 7 (sete) poderdo
apresentar 20% do total de seus/suas delegados/as como suplentes;

8 4° na impossibilidade de participagéao do titular ou suplente de um segmento ou setor,
as vagas remanescentes serdo redistribuidas no segmento ou setor em questdo mantendo a
proporcionalidade constante neste regimento.

Art. 29. S&o considerados/as delegados/as natos/as a Conferéncia Estadual de Educacgéo, em
todas as suas etapas, os membros titulares do Forum Estadual e Nacional de Educacéao.

Art. 30. Sdo observadores/as os/as inscritos/as a Conferéncia Estadual de Educacéo, a critério
do Férum Estadual de Educacao: personalidades nacionais e internacionais; representantes de
organizacbes nao governamentais; representantes de organismos internacionais e outras
representacoes, interessados/as em acompanhar o desenvolvimento da Conferéncia.

Paragrafo Unico. As/os expositoras/es e coordenadoras/es de coléquios sdo credenciadas/os
como observadores/as da Conferéncia Estadual de Educacéo.

Art. 31 Segmentos e setores deverao indicar as/os delegadas/os até 10 de julho de 2013 para a
Coordenacdo do Forum Estadual de Educacdo do Parand e para o Forum Municipal de
Educacdo ou Comissdo Organizadora da Conferéncia Municipal ou Intermunicipal que
credenciou o(a) delegado(a).

8 1° Os/As Coordenadores/as Municipais e o FEE serdo responsaveis pelo processo de
homologacéo dos/as participantes inscritos/as.

§ 2° Os/As participantes com deficiéncia indicardo na ficha de inscrigdo o recurso de
acessibilidade necessario para sua plena participacdo em todas as etapas da Conferéncia.

83° Serdo garantidas as condi¢cbes de acessibilidade em todas as etapas da conferéncia.

CAPITULO VI
DO CREDENCIAMENTO

Art. 34. O credenciamento de delegados/as titulares a Conferéncia Estadual da Educacéo
ocorrera junto a estrutura instalada no local do evento até as 14 horas do dia 24 de setembro
de 2013.

Paragrafo unico. O credenciamento do/da delegado/a suplente, em substituicdo ao/a
delegado/a titular, ocorrerd junto a estrutura instalada no local do evento, entre as 14h e as 16h
do dia 24 de setembro de 2013.

CAPITULO VI
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 35. As despesas com a organizacao e a realizagdo da Conferéncia Estadual da Educacédo
ocorrerdo a conta de dotagdes orcamentarias consignadas pelo MEC a Universidade Federal
do Parana, complementado pelas entidades e instituicdes do Férum Estadual de Educacéo do
Parana.

CAPITULO IX

DAS DISPOSICOES GERAIS



Art. 36. Os casos omissos neste Regulamento serdo resolvidos pelo Férum Estadual de
Educacao.

ANEXO |

(programacéo a ser definida)

Anexo Il
(Delegados para CONAE-PR a ser definido)



